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I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, de autoria da Deputada Tabata

Amaral, institui a campanha Maio Vermelho, a ser realizada anualmente, em

todo o território nacional, durante o mês de maio com o objetivo de promover a

conscientização sobre os acidentes vasculares cerebrais (AVC).

Na justificação, a autora chama atenção para a gravidade do

problema  do  AVC  e  argumenta  no  sentido  da  premência  de  se  adotarem

medidas de divulgação sobre as formas de prevenção, diagnóstico tempestivo

e tratamento:

Os  AVC  estão  entre  as  principais  causas  de  morte,  de
incapacitação e de internações em todo o mundo, com mais de
5 milhões de óbitos e 9 milhões de sobreviventes a cada ano,
tendendo  a  assumir  ainda  maior  importância  epidemiológica
com  o  progressivo  aumento  da  idade  média  da  população.
Existem vários fatores que aumentam o risco individual para a
ocorrência  de  um  AVC:  hipertensão  arterial,
hipercolesterolemia, diabetes, tabagismo, obesidade, consumo
de bebidas alcoólicas e sedentarismo são os mais destacados.
Como se constata, alguns fatores são controláveis mediante a
adoção  de  melhores  hábitos  de  vida  ou  tratamento  médico
regular. Uma campanha bem direcionada seria muito útil para
levar  à  população  o  conhecimento  dessa  relação  e  da
importância de controlar os fatores de risco. *C

D2
58

66
54
46

70
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

09
/2

02
5 

17
:2

3:
30

.7
43

 - 
CC

JC
PR

L 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 1

32
7/

20
24

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258665446700



2

Um outro aspecto assaz importante é o da detecção precoce
dos sinais  de  AVC.  Há poucas  décadas,  um AVC era  visto
como uma sentença de morte  ou,  pelo  menos,  de  sequelas
graves.  Isso  mudou  drasticamente  devido  a  novos
medicamentos,  rotinas  e  tratamentos  que,  no  entanto,
dependem de ser aplicados em tempo hábil para surtir efeitos,
que  serão  tão  melhores  quanto  mais  cedo  se  iniciar  a
intervenção.  Os  primeiros  sinais  de  um  acidente  vascular
cerebral,  em especial  quando do tipo isquêmico,  são sutis e
são  frequentemente  menosprezados,  retardando  o  início  do
tratamento.  Assim,  a  campanha  que  propomos  no  presente
projeto  de  lei  abrange  também  auxiliar  a  população  e  os
profissionais a reconhecerem os primeiros sinais de um AVC,
bem  como  divulgar  quais  são  os  serviços  de  saúde  mais
próximos capazes de receber e tratar os pacientes. 
Por fim, a proposta de se realizarem as ações no mês de maio
tem  uma  razão  bastante  concreta:  desde  2006  vem  sendo
empregado o dia 29 de outubro como data mundial para ações
referentes aos AVC. No entanto, essa data foi escolhida com
referência nos países do hemisfério norte e está relacionada ao
início  do  inverno  (a  chegada  do  frio  gera  um  aumento  no
número de casos).  Pensamos que mais  adequado seria  um
mês de conscientização relacionado ao início  do  inverno no
Brasil, portanto maio.

A matéria tramita em regime ordinário (art.  151, III,  RICD) e

está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD). 

Foi distribuída para exame de mérito à Comissão de Saúde,

que aprovou, em 12.11.2024, parecer favorável ao projeto,  com relatório de

autoria do Deputado Amom Mandel.

A Comissão de Finanças e Tributação, aprovou, em 9.4.2025,

parecer,  relatado  pela  Deputada  Laura  Carneiro,  pela  não  implicação  da

matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária.

Por  fim,  veio  a  proposição  à  analise  desta  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania, no tocante às competências do art. 54, I,

do  RICD,  quais  sejam,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório. *C
D2

58
66

54
46

70
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

09
/2

02
5 

17
:2

3:
30

.7
43

 - 
CC

JC
PR

L 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 1

32
7/

20
24

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258665446700



3

II - VOTO DA RELATORA

De  acordo  com  o  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça

e  de  Cidadania  se  pronuncie  acerca  da  constitucionalidade,  juridicidade  e

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.327, de 2024.

No  que  se  refere  aos  aspectos  cuja  análise  nos  incumbe,

observamos  que,  em  termos  de  constitucionalidade  formal,  a  matéria,

relacionada à proteção e defesa da saúde, se insere no âmbito da competência

concorrente, cabendo à União, por meio do Congresso Nacional, estabelecer

normas  de  caráter  geral,  com  a  sanção  do  Presidente  da  República

(Constituição Federal, art. 24, XII, e art. 48, caput). 

Verificamos que a referida temática não se sujeita a nenhuma

reserva de iniciativa (Constituição Federal, art. 61). Constatamos, ainda, que

não se trata de matéria para cuja veiculação seja exigida a aprovação via lei

complementar.

Em  relação  à  constitucionalidade  material,  não

vislumbramos óbices à aprovação da proposição, tendo em vista que ela não

se contrapõe a nenhum parâmetro normativo constitucional, mas se alinha à

previsão constitucional no sentido de que “a saúde é direito de todos e dever

do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”

(CF, art. 196).

Com relação  à  juridicidade  vê-se  que  o  Projeto  de  Lei  nº

1.327,  de  2024  não  transgride  nenhum  princípio  geral  do  Direito,  acarreta

inovação  na  ordem  jurídica,  bem  como  que  se  reveste  de  abstração,

generalidade, imperatividade e coercibilidade.

Por  fim,  a  técnica  legislativa  e  a  redação empregadas

parecem adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas

pela Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107,

de 2001. *C
D2
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Assim,  votamos  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.327, de 2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada LÍDICE DA MATA

Relatora

*C
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